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O potencial de dano à saúde do óleo mineral,
que no Brasil é tratado como um tópico
de destaque, deve ser associado aos fluidos
para usinagem.

Emulsões modernas com
base em óleo mineral, como as
fabricadas e comercializadas pela
empresa Blaser Swisslube AG, Suí-
ça, possuem o mesmo potencial de
dano à saúde ou ao meio ambien-
te que as soluções sintéticas, isentas
de óleo. No que se refere a este tó-
pico, existem estudos amplos so-
bre as propriedades toxicológicas,
executadas de acordo com normas
internacionalmente reconhecidas.

POTENCIAL CANCERÍGENO

O óleo mineral é composto, fa-
lando de modo simplificado, de
compostos naftênicos, parafínicos e
aromáticos, sendo que nestes últi-
mos encontram-se os aromáticos
polinucleares. De acordo com o
Instituto de Petróleo (Institut of
Petroleum, EUA), Padrão IP 346,
óleos minerais são considerados
não cancerígenos quando o extrato
de dimetilo sulfóxido é inferior a
3%. Para que esse valor seja atingi-
do, todos os óleos básicos devem

ser severamente hidrotratados ou
refinados com solventes e hidroa-
cabados. No 3° milênio, a utiliza-
ção de óleos básicos deste tipo,
para a fabricação de fluidos de cor-
te, deveria ser requisito básico.

PROBLEMAS PRINCIPAIS
E/OU OUTROS PROBLEMAS

FISIOLÓGICOS

No caso de óleos de corte in-
tegral à base mineral, existe um
determinado potencial para da-
nos à pele. Especialmente em óle-
os com baixa viscosidade, ou seja,
< 10 mm2/s a  40°C, observaram-
se alguns casos de irritação e for-
mação de escamas na pele. No
caso de emulsões, as quais con-
tém, na forma de aplicação, 90%
de água e 10% de concentrado,
com um conteúdo de óleo mine-
ral de 5,5% (Blasocut 2000 Uni-
versal), não se pode falar de um
potencial de dano.

Sob o ponto de vista da medici-
na de trabalho, não se considera
como problemas principais os óle-
os minerais contidos em emulsões,
mas sim os demais conteúdos pro-

blemáticos, tais como: formal-
deído e dissociadores de formal-
deído (mundialmente conhecidos
como agentes alérgicos), triazinas,
boro, éster de ácido bórico, fenóis
e seus derivados, nitrito e disso-
ciadores de nitrito (em conjunto
com aminas secundárias, formação
de nitrosamina, altamente cance-
rígena), etc., infelizmente ainda
hoje em uso. Os materiais mencio-
nados são raramente encontrados
em emulsões baseadas em óleo mi-
neral, mas sim predominantemen-
te nos produtos sintéticos e semi-
sintéticos.

Um perigo que não pode ser su-
bestimado é o da adição de diversos
aditivos durante a fase de uso, visan-
do obter uma estabilidade durante
a sua vida útil, como por exemplo,
biocidas (bactericidas e fungicidas),
inibidores de corrosão, etc. Todos
esses produtos não são remédios.

Valores elevados de pH, cons-
tantemente acima de 9, podem
igualmente causar danos à pele.

Cada máquina-ferramenta per-
de óleo lubrificante (tramp oil), ba-
seado em óleo mineral. Nos mo-
dernos centros de usinagem esti-
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ma-se até 2 litros/dia. Muitos flui-
dos para usinagem sintéticos pos-
suem a tendência de emulsionar
esses óleos de forma estável. Após
curto tempo não existe mais uma
solução sem óleo, mas sim, uma
mistura. Visto que há uma possí-
vel mistura, no caso de fluidos para
usinagem sintéticos, devemos estar
certos e seguros de que o referido
óleo lubrificante, utilizado no sis-
tema hidráulico e de guias, aten-
da apropriadamente os requisitos
de saúde e segurança.

Assim, considerar o óleo mine-
ral como nocivo à saúde não cor-
responde, neste 3° milênio, aos re-
sultados conhecidos mundial-
mente referentes ao potencial de
nocividade à saúde do óleo mineral.
Da mesma forma se poderia proi-
bir fármacos que contém, como

matéria-prima, óleo mineral.
Não existem, a nível mundial,

fatores cientificamente comprova-
dos que atestem uma maior noci-
vidade de emulsões baseadas em
óleo mineral quando comparadas
com soluções sintéticas. A prática
demonstra uma situação oposta.

Uma solução sintética isenta de
óleo mineral, somente pode ser as-
sim considerada no seu estado inici-
al. De fato, os óleos lubrificantes e
de guias utilizados nas máquinas-
ferramenta durante o trabalho, aca-
barão contaminando e, em muitos
casos, se misturando ao fluido para
usinagem. Neste contexto, somente
podemos dizer que uma solução é sin-
tética, isenta de óleo mineral, se os
óleos lubrificantes e de guias também
forem sintéticos, e/ou vegetais.

Produto sintético, exceto pro-

dutos para determinas operações
de retífica, são de pouca impor-
tância nos principais países indus-
trializados. As experiências nega-
tivas referentes a danos nas máqui-
nas, custos maiores para o descar-
te, baixa capacidade para remo-
ção de cavacos e, em muitos casos,
maiores riscos para a saúde, resul-
taram na substituição por fluidos
de usinagem contendo óleo, e isto
há mais de 20 anos.

Enquanto no Brasil se consi-
dera óleo mineral, sem exceção,
como insalubre no grau máximo,
vê-se exatamente o oposto nos Es-
tados Unidos e na Europa, sabida-
mente muito rigorosos quanto à
saúde, segurança e meio-ambien-
te. Este fato leva, portanto, à se-
guinte pergunta: qual a diferença
entre Brasil e Europa/EUA?


